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Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão

ordinária da sua Sétima Turma, hoje realizada, sob a

presidência do Exmo. Desembargador Paulo Roberto de

Castro, presente a Exma. Procuradora Júnia Castelar Savaget,

representante do Ministério Público do Trabalho, computados

os votos do Exmo. Desembargador Paulo Roberto de Castro e

do Exmo. Juiz convocado Vicente de Paula Maciel Júnior

(substituindo o Exmo. Desembargador Marcelo Lamego

Pertence), JULGOU o presente processo e, unanimemente,

conheceu do recurso e, no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para determinar a observância do disposto

no art. 1º-F da Lei 9.494/97 quanto aos juros de mora, na

hipótese de a execução voltar-se contra o município

demandado.

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2019.

CLEBER LÚCIO DE ALMEIDA

Relator

Certifico que esta matéria será publicada no DEJT, 21.10.2019,

(divulgada no dia 18.10.2019). 

Dou fé, 

Belo Horizonte, 18 de outubro de 2019

Ednésia Maria Mascarenhas Rocha

Analista Judiciário

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
SECRETARIA DA SÉTIMA TURMA

Ata da Sessão Ordinária da Sétima Turma, realizada em 10 de

outubro de 2019, com início às 9h30min (nove horas e trinta

minutos) e término às 11h30min (onze horas e trinta minutos).

Presidente: Exmo. Des. Paulo Roberto de Castro.

Composição da Turma Julgadora, Juíza convocada Sabrina de

Faria Fróes Leão, Juiz convocado Vicente de Paula Maciel Júnior

(substituindo o Exmo. Desembargador Marcelo Lamego Pertence) e

Juiz convocado Cléber Lúcio de Almeida (substituindo a Exma.

Desa. Cristiana Maria Valadares Fenelon).

Procurador do Trabalho: Valdir Pereira da Silva.

Advogados inscritos para sustentação oral:

Breno Pequeno Andrade Costa,, Rodrigo Otávio Alves Leite Martins,

Marcus Augusto Guimarães Moura Ferreira, Tiago de Melo Conti,

Léucio Leonardo, Carolina Lopes Jilvan, Orlando Tadeu de

Alcântara, Flávia da Silva Gondim, Wagner Marçal Silva, Warley

Moraes Garcia, Flávio Soares da Cunha Filho, Fernando Cesar

Teixeira, Gabriel Damião Jansem, Agatha Estefânea da Cunha

Ganem, José Caldeira Bfrant Neto, Fernando Susia Lélis Júnior,

Alexandre Luiz de Azevedo e Souza, Andressa Rodriges de Matos,
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João Sávio Leite de Almeida Junior.

Pauta de  10/10/2019-1

00286-2015-138-03-00-2 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de COBRA

TECNOLOGIA S.A.

00786-2014-113-03-00-7 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de ALEXSANDRE DE

SOUZA

00980-2014-105-03-00-8 ROPS

Conhecido o recurso de JOZELIA ALVES DA SILVA e não provido

Conhecido o recurso de MASTER BRASIL S.A. e provido em parte

Conhecido o recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. e provido

em parte

01252-2014-022-03-00-0 ROPS

Conhecido o recurso de TNL PCS S.A. (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL) e provido

01286-2014-023-03-00-1 ROPS

Conhecido o recurso de A&C CENTRO DE CONTATOS S.A. e

provido em parte

Conhecido o recurso de CLARO S.A. e provido em parte

02241-2014-180-03-00-7 ROPS

Conhecido o recurso de EDIMILSON VICENTE DE MELO e não

provido

Conhecido o recurso de MASTER BRASIL S.A. e provido em parte

Conhecido o recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. e provido

em parte

02261-2014-179-03-00-8 ROPS

Conhecido o recurso de MONICA CRISTINA LIMA RODRIGUES e

provido em parte

Conhecido o recurso de MASTER BRASIL S.A. e não provido

Conhecido o recurso de CLARO S.A. e não provido

02455-2013-015-03-00-5 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de TIM CELULAR S.A.

Em seguida, foram apregoados e julgados os processos eletrônicos,

conforme tramitações lançadas no sistema PJE.

Paulo Roberto de Castro

Desembargador Presidente da 7a.turma

Em exercício

Gilberto Alves Leite

Secretário da 7a.Turma

Despacho

Despacho
Processo Nº ROT-0011921-47.2017.5.03.0164

Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE TIAGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RECORRIDO FM LOGISTIC DO BRASIL
OPERACOES DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RENATA GABRIELA FRUTUOSO DE
JESUS(OAB: 337870/SP)

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 141184/MG)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEREIRA DOS SANTOS

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Para ciência do Reclamante, por seus procuradores, do despacho a

seguir transcrito:

"Vistos os autos.

Ante o teor dos Embargos de Declaração opostos pelo Reclamado

(ID f55db2c), bem como a possibilidade de atribuição de efeito

modificativo ao v. Acórdão Embargado, concedo vista ao

Reclamante, pelo prazo de 5 (cinco) dias para, querendo,

manifestar-se.

P. I.

Após, conclusos.

BELO HORIZONTE, 17 de Outubro de 2019
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